
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 163/2024 e Emenda 01 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Cristiano 

Anunciação dos Passos, que “Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico que 

atesta o Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1) no âmbito do município de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 

matéria, que exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

No aspecto formal, de modo geral, verificamos que a matéria na verdade 

é de competência concorrente entre União e Estados, nos termos do art. 24, XII, da 

Constituição Federal, sendo que o Estado de SP aprovou a Lei Estadual 17.838, de 1º 

de novembro de 2023, tratando da matéria: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: (...)  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde 
 
LEI ESTADUAL N° 17.838, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023  

Estabelece que o laudo médico que atesta o diabetes mellitus tipo 1 (DM1) 
tenha prazo de validade indeterminado, no âmbito do Estado 

 

Deste modo, por mais que o Município possa suplementar a norma, com 

base no interesse local (art. 30, I e II, da CF), verificamos que o PL extrapola o já 

regulamentado pela norma estadual, incidindo em inconstitucionalidade formal 

orgânica, por ausência de interesse local. 

Da mesma forma, a Emenda 01 apenas acrescentou cláusula de vigência 

ao texto, o que não sana os apontamentos acima. 

Deste modo, o PL 163/2024 e a Emenda 01 padecem de 

inconstitucionalidade.  

S/C., 17 de junho de 2024. 

 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Relator 

 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Membro 
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